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INDICAÇÃO N.º 0351/2006 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERFIRA JUNTO ÀS USINAS QUE TRANSITAM 
COM "TREMINHÕES" POR NOSSAS ESTRADAS RURAIS, PARA QUE OS MESMOS 
REPAREM OS ESTRAGOS ADVINDOS DESSE TIPO DE TRANSPORTE, EM BENEFICIO 
DOS DEMAIS PRODUTORES RURAIS DO MJUNICÍPIO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que expansão exacerbada das usinas 

canavieiras em nossa região é uma realidade pública e notória, fato que tem gerado 
alguns transtornos que afetam o meio ambiente e a saúde da população; 

 
CONSIDERANDO que os escoamentos das canas até as usinas 

são feitos por “treminhões” que também já estão causando muitos estragos nas 
estradas vicinais, sendo que, poderiam estar prejudicando até as nossas vias urbanas, 
se não fosse a inteligente decisão da Administração Municipal em proibir o tráfego 
desses veículos nas vias urbanas de nossa cidade; 

 
CONSIDERANDO que não obstante a essa louvável decisão 

administrativa, os “treminhões” estão utilizando as estradas municipais rurais e, 
segundo nossos produtores agrícolas também estão causando grandes estragos nas 
mesmas; 

 
CONSIDERANDO que nesse sentido, cabe as autoridades 

competentes, intervir junto às usinas que fazem esse tipo de transporte em nosso 
Município, para que estas não causem prejuízos ao transporte de nossos produtores 
agrícolas, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que juntamente com a Secretaria competente, intervenha junto 
às usinas que transitam com “treminhões” por nossas estradas rurais, para que os 
mesmos reparem os estragos advindos desse tipo de transporte, evitando-se assim, os 
transtornos causados aos demais produtores rurais de nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de Agosto de 2006. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

COLINHA 

VEREADOR 
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